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Deliberação nº 080/2026-CMDCА.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOLTA
REDONDA
COM O POVO HONESTIDADE
E COMPETÊN

Ementa: Aprova substituição de representante

da organização da sociedade civil da

Comissão de Orçamento e Finanças.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ, reunido

em Assembleia Extraordinária, no dia 14 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais:

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova a substituição de membro da Comissão de Orçamento e Finanças do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a saber:

Comissão de Orcamento e Finanças:

MARILDA LOPES DE FARIA SOUZA - Instituto de Desenvolvimento, Estudos, Ações e
Implementações Sociais (IDEAIS) por: CRISTINA GAMA DA CUNHA - Lar e Escola

Recanto das Crianças.

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 14 de abril de 2026.
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